
ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria de Saúde

EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. 140/2023-MPC-EMFA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, no desempenho de sua missão

institucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com

base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, e tendo em

vista a competência positivada no artigo 93 c/c 88, parágrafo único, a, da Constituição

do Estado do Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO

em face da Secretaria de Estado de Saúde- SES/AM, em decorrência da paralisação

de serviços públicos de saúde essenciais na área da saúde, por ausência de pagamento

das empresas que prestam serviços e fornecem bens à pasta.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria de Saúde

I - DOS FATOS

A agente ministerial signatária, titular da Coordenadoria da Saúde,

tomou conhecimento acerca dos comunicados de paralisação de serviços essenciais na

área da saúde, em decorrência da ausência de pagamento dos fornecedores de bens e

serviços pela Secretaria de Estado de Saúde.

Por meio do aludido comunicado, 15 (quinze) empresas que atualmente

prestam serviços à Secretaria de Estado de Saúde informaram a paralisação dos

atendimentos não urgentes, com início no dia 01/12/2023. A referida paralisação

também foi amplamente divulgada na imprensa estadual:
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Como é cediço, a saúde constitui direito público subjetivo, previsto no

art. 196 da Constituição Federal, sendo dever do Estado assegurá-la a todos os

cidadãos. No caso em tela, verifica-se efetiva descontinuidade dos serviços de saúde

essenciais à população, razão pela qual se mostra necessária a atuação desta Corte de

Contas.

Por oportuno, destaco não haver sobreposição de atuação em relação à

prestação de contas do exercício de 2023. No caso concreto, existem fatos que exigem

a atuação do Tribunal de Contas de forma imediata.

Nos termos da Resolução n. 04/2002, o prazo para o envio da prestação

de contas da SES, exercício de 2023, é 31 de março de 2024. Além disso, dada a

amplitude do objeto, há de ser considerada a tramitação prolongada das prestações de

contas. A título exemplificativo, as prestações de contas da SES dos exercícios 2019

(Processo n. 12236/2020), 2020 (Processo n. 11746/2021), 2021 (processo n.

12148/2022) e 2022 (Processo n. 11753/2023) não foram objeto de julgamento por esta

Corte de Contas.

Assim, considerando a paralisação dos serviços de saúde, conclui-se

que a apuração a posteriori, no bojo da prestação de contas anual, implicará prejuízo à

efetividade do controle exercido por esta Corte de Contas.

Cumpre ressaltar que, conforme documentação encaminhada a esta

Corte de Contas pelo Conselho Regional de Medicina (ANEXO 1), os pagamentos não

adimplidos não possuem cobertura contratual (pagamentos indenizatórios).

Como expressão dos princípios da moralidade, impessoalidade e

eficiência, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, inciso XXI, exige a realização

de prévia licitação para a contratação de serviços pela Administração Pública. 

O pagamento indenizatório, fundado no art. 59, parágrafo único, da Lei

n. 8.666/93 (art. 149 da Lei n. 14.133/2021), incide na hipótese de nulidade do contrato

administrativo, privilegiando-se a boa-fé do contratado e afastando-se o enriquecimento

sem causa da Administração Pública. 
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Contudo, é inequívoco que o permissivo legal não abrange a utilização

dos pagamentos indenizatórios como instrumento de burla à obrigatoriedade de licitação

e de formalização dos contratos administrativos.

Destaca-se que, além do permissivo quanto ao pagamento indenizatório,

o art. 59 da Lei n. 8.666/93 e o art. 149 da Lei n. 14.133/2021 estabelecem o dever de

promover a responsabilidade de quem lhe deu causa. Assim, é irregular a utilização dos

pagamentos indenizatórios como expediente regular do pagamento de fornecedores da

Administração Pública, especialmente quando ausente a responsabilização de quem

deu azo à nulidade.

Por meio de documentação encaminhada pela SES ao MPC/TCE-AM

(ANEXO 2), é possível verificar que o pagamento indenizatório (sem cobertura

contratual) é o expediente regularmente utilizado pela Secretaria de Estado de Saúde

para o adimplemento dos serviços essenciais prestados pela pasta. 

Consta na referida documentação que, até 21/09/2023, o montante de

pagamentos indenizatórios pagos somava R$ 401.359.698,12 (quatrocentos e um

milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e doze

centavos). Ademais, até 21/09/2023, os pagamentos a repassar somavam R$
127.401.282,84 (cento e vinte e sete milhões, quatrocentos e um mil, duzentos e oitenta

e dois reais e oitenta e quatro centavos).  

Logo, conclui-se que o regime de pagamentos indenizatórios

regularmente adotado pela SES, além de contrário à legislação de regência, é ineficiente

para assegurar a continuidade da prestação dos serviços públicos de saúde.

Nessa ordem de ideias, faz-se necessária a realização de auditoria
contábil e financeira nas despesas assumidas pela Secretaria de Estado de Saúde,

com o fito de averiguar as razões do inadimplemento reiterado das obrigações

assumidas pela pasta e da consequente paralisação dos serviços.

Afigura-se relevante realçar não ser objeto desta representação a

cobrança de pagamentos pendentes em favor das empresas terceirizadas. Não é o
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interesse privado que a motiva, mas, sim, o risco de paralisação dos serviços de saúde

em flagrante prejuízo ao disposto no art. 196 da Constituição Federal de 1988, que

assegura a todos o direito à saúde de forma universal e igualitária.

II - DO PEDIDO

Portanto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência

ADMITIR a presente REPRESENTAÇÃO, para:

1) Que seja determinada a INSTRUÇÃO OFICIAL mediante ampla

apuração dos fatos narrados nesta Representação, assegurados o

contraditório e a ampla defesa ao gestor da SES, Anoar Abdul Samad,

e do Fundo Estadual de Saúde, Getro Felipe Simões Ledo, a fim de

inspecionar o quantitativo de pagamentos indenizatórios realizados em

2023, inclusive daqueles que se encontram pendentes de pagamento,

com a indicação das empresas favorecidas;

2) Que seja OFICIADO à SES no sentido de encaminhar o cronograma

de pagamento às quinze empresas que suspenderam as suas prestação

de serviços, de acordo com o Comunicado de 29 de novembro de 2023;

3) DAR CIÊNCIA a este Ministério Público de Contas acerca dos

encaminhamentos e resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,

em Manaus (AM), 04 de dezembro de 2023.

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES
Procuradora de Contas
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